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COMISSÃO DE SAÚDE 
 

 

Origem: Poder Legislativo  

Autoria: Ver. Doduel Varela  

Relatoria: Vereadora Natália de Menudo 

 
Parecer ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 92/2024, que 

garante acompanhamento 

psicológico a mulheres cujos 
filhos tenham sido vítimas fatais 

de crimes violentos no município 
do Recife. 

Pela Aprovação. 

HISTÓRICO 

 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária n.º 92/2024, 

de autoria do ver. Doduel Varela, para análise e parecer. 

 
A matéria garante acompanhamento psicológico a mulheres 

cujos filhos tenham sido vítimas fatais de crimes violentos no 

município do Recife. 

 

A proposta legislativa incentiva a criação de grupos de apoio 

para mulheres cujos filhos tenham sido vítimas fatais de crimes 

violentos e determina a capacitação dos agentes da Rede Pública 

Municipal de Atendimento em Saúde Mental para a adequada 

realização do acompanhamento psicológico. 

 

É importante que as Comissões de Justiça e Finanças analisem 

os aspectos técnicos relacionados a legalidade da matéria, cabendo a 

esse colegiado os aspetos relacionados ao mérito. 

 

PARECER DO RELATOR 
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Tendo em vista o disposto no art. 112, IV e 116 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, cabe a esta Comissão de Saúde se 

pronunciar a respeito das matérias ora objetos desta análise técnica, 

in verbis: 
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Regimento Interno 
 

 
Art. 112. As Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal do Recife são as 

seguintes: 

 

... IV - Comissão de Saúde; ...” 
 

 

“Art. 116. Compete à Comissão de Saúde, 

especificamente, opinar, no mérito, sobre 

proposições ou quaisquer matérias que 

tratem de:...” 

 

O projeto atende ao disposto do art. 26 da Lei Orgânica do 

Recife e 247 do Regimento Interno da Casa, sobretudo por explicitar a 

competência legal da Câmara para votar matéria desta natureza, in 

verbis: 

Lei Orgânica do Recife 

 
“Art. 26 - A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe ao 

Prefeito, a qualquer membro ou comissão 

da Câmara Municipal e aos cidadãos, 

mediante iniciativa popular, observado o 

disposto nesta Lei Orgânica.” 

 
Regimento Interno 

 

 
“Art. 247. A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe ao 

Prefeito, a qualquer membro ou comissão 

da  Câmara  e  aos  cidadãos,  mediante 
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iniciativa popular, observado o disposto na 

Lei Orgânica do Município do Recife.” 

 

A competência legislativa reservada aos municípios abarca o 

teor trazido no bojo da matéria, sobretudo quando se tratar de assunto 

de interesse local e que proporcionará uma gestão pública com mais 

eficiência: 

 

Lei Orgânica do Recife “Art. 30. Compete 

aos Municípios: I - legislar sobre assuntos 

de interesse local;” Regimento Interno “Art. 

6º - Compete ao Município: I - legislar sobre 

assuntos de interesse local;” 

 

A perda de um ente querido repercute fortemente na vida dos 

que se veem privados da pessoa amada, causando choque e 

sentimento de desamparo, tornando a sua trajetória vazia e 

desinteressante. Para uma mãe, a morte de um filho é considerado o 

pior tipo de perda da existência humana, já que abala laços afetivos 

intensos e singulares. Ademais, contraria a ordem esperada do ciclo 

vital.  

 

O fato de os homicídios serem hoje no Brasil uma das 

principais causas de morte de jovens traz à tona a relevância da 

discussão sobre o luto materno. Certamente, cada mãe vive o luto de 

uma maneira, mas é preciso validar esse processo em todas as suas 

formas. Para enfrentar o luto por um filho, segundo Especialistas, é 

preciso:  

 

• Vivenciar a perda, respeitando seu ritmo e seus limites. 

Somente a própria mãe tem a dimensão da dor causada pela morte 

de seu filho.  

• Entender que o vínculo permanecerá, compreendendo que 

não deixou de ser mãe porque seu filho se foi. A relação não termina 
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com a morte, apenas se modifica.  

• Ressignificar a dor, buscando uma forma de lidar com essa 

perda. Não se trata de apagar as memórias ou de nunca mais sentir 

saudade, mas sim de multiplicar o amor de outras maneiras. 

 

Dessa forma, é inegável a relevância do referido projeto de lei 

em análise. 

 

Quanto ao mérito, não há qualquer óbice que possa macular o 

andamento da propositura, razão pela qual opino pela APROVAÇÃO 

do Projeto de Lei Ordinária nº 92/2024, de autoria do ver. 

Doduel Varela. 

 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Diante do exposto explícito nas considerações do relator, somos 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 92/2024, de 

autoria do ver. Doduel Varela. 

 

 
Sala das Comissões, 28 de agosto de 2024. 

 
 

 
Vereadora NATÁLIA DE MENUDO 

Presidente  
 

 

 

Ver. TADEU CALHEIROS 
Vice 

Ver. WILTON BRITO 

 

 
 

 
 

 
Ver. PAULO MUNIZ Ver. FELIPE FRANCISMAR 
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